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3º TERMO ADITIVO AO TERMO DE PERMISSÃO DE USO 
REMUNERADA N º 004/2008 

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Terceiro 
Termo Aditivo, celebrado com CARLOS ALBERTO DE 
FREITAS SANTOS, referente a locação de 02 (duas) salas no 
Terminal Rodoviário Nacipe Tamer, prorrogando prazo em  24 (vinte 
e quatro) meses e reajustando o valor para R$ 416,12 (quatrocentos e 
dezesseis reais e doze centavos), a partir de 23 de junho de 2018 
 
  

Paty do Alferes, 23  de junho de 2018. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO Nº 046/2018 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 046/2018, celebrado com a empresa 
NUCLEFISIO NUCLEO DE FISIOTERAPIA APLICADA 
LTDA - ME, tendo como objeto  credenciamento de empresas 
prestadoras de serviços, para atendimento aos usuários do SUS 
atendidos pela Rede Municipal de Saúde, correspondente a 
especialidade em Tratamento Ambulatorial de Fisioterapia  no 
valor total estimado de R$16.000,00 (dezesseis mil reais), 
tendo prazo de vigência a partir da sua assinatura até 12 (doze) 
meses. 

 
                            Paty do Alferes, 11 de junho de 2018. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

DECRETO    N.º 5.278   DE  25    DE  MAIO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de   R$ 209.510,00  (Duzentos e nove mil, quinhentos e dez reais). 
 
FONTE =  001   R$   209.510,00  (Ordinários não Vinculado) 
 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0012.2285 – Atenção Básica de Saúde 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.001 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$          127.610,00 
3.1.90.16.001 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$            10.000,00 
3.1.91.13.001 – Contribuição Patronal R$            15.000,00 
3.3.90.46.001 – Auxilio Alimentação R$            11.900,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0012.2265 – Manutenção dos Agentes Comunitários 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.001 – Contratação por Tempo Determinado R$             25.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.304.0012.2263 – Ações de Vigilância e Promoção da Saúde 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.001 – Contratação por Tempo Determinado R$             10.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0010.2221 – Gestão de Pessoal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.04.001 – Contratação por Tempo Determinção  R$             10.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.01.10.301.0010.2221 – Gestão de Pessoal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.001 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$          209.510,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes,  25 de  maio  de  2018. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

Republicado por Incorreção 

DECRETO   N.º5.341    DE  17   DE  JULHO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$7.491,97 (Sete mil, quatrocentos e noventa e um reais e noventa e sete centavos). 
 
FONTE =   015       R$7.491,97     (Royalties) 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, REC. HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.122.0002.2213 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               7.491,97 

 
Art. 2º - O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho 
conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, REC. HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.122.0002.2217 – Manutenção do Almoxarifado da Administração 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$               7.491,97 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 17 de julho de 2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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DECRETO   N.º5.342    DE  17   DE  JULHO   DE    2018. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.382 DE 

22 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente, na 
importância de R$ 108.448,75 (Cento e oito mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 
 
FONTE = 015     R$108.448,75     (Royalties) 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, REC. HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.01.04.122.0002.2214 – Manutenção dos Próprios Municipais 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               8.448,75      

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.01.15.122.0008.2219 – Gestão da Frota Municipal 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           100.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender às presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho 
conforme inciso III, artigo 43 da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.01.15.451.0008.2299 – Manutenção de Infraestrutura de Logradouros e Áreas Públicas 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.51.015 – Material de Consumo R$           108.448,75 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 17 de julho de 2018.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

P O R T A R I A Nº 316/2018 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Nomear MARCIELLE DA SILVA PINHEIRO, matrícula 1456/02, 
para exercer o cargo em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL, 
Símbolo DAS-5, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da 
função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. 
Lotada na SECRETARIA DE  TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO .  
 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 18 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 06  de julho  de 2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 323/2018 - G. P. 
 
 

 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Exonerar  ALEX DE SOUZA BABO CAMARGO, matrícula  
1417/02, do cargo em comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL DE 
SERVIÇOS GERAIS, Símbolo DAS-5. Lotado  na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 06 de ju lho de 2018, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes  06  de  julho  de  2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 339/2018 - G. P. 
 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas atribuições 
legais, 

 

 

 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º – Alterar com substituição de  membros, a Portaria nº 265/2017, que nomeou 
o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, substituindo os Servidores 
representantes do Poder Executivo KÉZIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula 
nº 1289/02, como  titular e VINÍCIUS ROSA DE SOUZA, matrícula 1258/02,como  
suplente, pelos Servidores ROBERTO VIEIRA DA SILVA, matrícula 1366/02, como 
titular  e KÉZIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA, matrícula 1289/02,  como suplente, 
permanecendo inalterados os demais itens da referida portaria.  
 
 
Art. 2º – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes,  16 de julho de 2018. 
 

 
 
 
                                  EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A  Nº 340/2018 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Cessar a GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE ESPECIAL, AOS 
SERVIDORES MOTORISTAS INTEGRANTES DO QUADRO DE 
PROVIMENTO EFETIVO, QUE EXERÇAM SUAS ATIVIDADES EM 
AMBULÂNCIAS, SOB O REGIME DE PLANTÃO NA SECRETARIA DE 
SAÚDE, do servidor CARLOS ANTUNES VIEIRA, matrícula nº 943/01, 
ocupante do cargo de  MOTORISTA D. Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 17 de julho de 2018. 
 
 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO   

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A  Nº 341/2018 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - CONCEDER  GRATIFICAÇÃO POR ATIVIDADE ESPECIAL, AOS 
SERVIDORES MOTORISTAS INTEGRANTES DO QUADRO DE 
PROVIMENTO EFETIVO, QUE EXERÇAM SUAS ATIVIDADES EM 
AMBULÂNCIAS, SOB O REGIME DE PLANTÃO NA SECRETARIA DE 
SAÚDE, ao servidor JOSÉ CARLOS DA SILVA IGREJA, matrícula nº 1090/01, 
ocupante do cargo de  MOTORISTA B. Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 
  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 17 de julho de 2018. 
 
 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO   

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 342/2018 – G.P. 
 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
 
 
RESOLVE 
 
 
 
Art. 1º) – Designar a servidora NATALIA  DE PROENÇA GOULART, Matrícula nº 
1387/02, ocupante do cargo de Assistente de Ações e Atividades Comunitárias , 
como  PSICÓLOGA responsável pelo serviço de acolhimento institucional, sem 
prejuízo das suas atribuições inerentes ao cargo em comissão supracitadas.  Lotada 
na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E 
HABITAÇÃO.; 
 
 
Art. 2º) – Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes, 17 de julho de 2018. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº 343/2018 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO as atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 
CONSIDERANDO o número insuficiente de motoristas para atender as diversas 
secretarias; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de autorizar a condução de veículos oficiais por 
servidores; 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Designar o servidor IVANILDO CARDOSO DE CASTRO,  matrícula nº 
624/01, para no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, em 
havendo insuficiência de Motoristas Oficiais, dirigir veículos oficiais de transporte 
individual de passageiros. 
 
Art. 2º - É vedado o uso do veículo para transporte de passageiros, atribuição 
exclusiva dos motoristas. 
 
Art. 3º - O uso indevido do veículo oficial implicará no imediato cancelamento desta 
autorização e na sujeição do servidor às sanções disciplinares cabíveis. 
§ 1º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas 
infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo oficial. 
 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 17 de  julho  de 2018. 

 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  

PREFEITO MUNICIPAL 
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